
INDICAÇÃO Nº 
345
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para infraestrutura no município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Rodarte Silva dos Anjos e faz-se necessário para obras de infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica em ruas que não foram contempladas com o Programa PAC 2 do Governo Federal no bairro Vila Mineira.

O referido bairro é um dos mais populosos de Andradina e atualmente carece de maior investimento público em infraestrutura urbana, especialmente em pavimentação de vias públicas, de modo a garantir bem-estar e ganho em qualidade de vida para sues moradores. O município tem promovido obras neste sentido, contudo os recursos não são suficientes para atender a todos os bairros.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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